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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Incluir o § 3º ao art. 196 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que 

dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

Art. 196. O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo de nascimento de 

filho, em quantia equivalente ao menor vencimento do serviço público, inclusive no caso de 

natimorto. 

 § 1º Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% (cinquenta por 

cento), por nascituro. 

§ 2º O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, quando a 

parturiente não for servidora. 

§ 3º Art. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao 

recebimento do Auxílio natalidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo 

restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade 

de segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as 

normas aplicáveis ao salário-maternidade. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATICA 

O presente projeto de lei tem por objetivo Incluir o § 3º ao art. 196 da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, que Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 

da União, das autarquias e das fundações públicas federais: 

§ 3º Art. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao 

recebimento do Auxílio natalidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo 

restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade 

de segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as 

normas aplicáveis ao salário-maternidade. 
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Salário-maternidade é um período de descanso remunerado da mulher 

trabalhadora em virtude do nascimento de filho. Pela Constituição de 1988, a licença passou a 

ter duração de 120 dias, ou seja, de 28 dias antes e 92 dias depois do parto. É o SUS, através 

de atestado médico, que determina o início do afastamento, da seguradora empregada, do 

trabalho. A comprovação da gravidez para o recebimento do salário-maternidade é feita 

mediante atestado médico fornecido pelo SUS. Quando o parto ocorrer sem acompanhamento 

médico, o atestado será fornecido pela Perícia Médica do INSS. Quando se tratar de 

seguradora empregada, embora seja devido pelo INSS, deve ser pago pela empresa que é 

reembolsada mensalmente pelo Instituto mediante a dedução das contribuições 

previdenciárias por elas devidas. A compensação é feita por ocasião do recolhimento dessas 

contribuições. Quando se tratar de empregada doméstica, trabalhadora avulsa e seguradora 

especial, o pagamento é feito diretamente ao INSS, que pode ser requerido até 90 dias após o 

parto. 

Art. 71B da Lei de Benefícios da Previdência Social - Lei 8213/91 

 

LBPS - Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 

Subseção VII 

Do Salário-Maternidade 

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao recebimento do 

salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo restante a que 

teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de segurado, 

exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas aplicáveis 

ao salário-maternidade. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) 

§ 1o O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o último dia do 

prazo previsto para o término do salário-maternidade originário. (Incluído pela Lei nº 12.873, 

de 2013) (Vigência) 

§ 2o O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência Social durante o 

período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade originário e 

será calculado sobre: (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) 

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso; (Incluído pela Lei nº 

12.873, de 2013) (Vigência) 

II - o último salário de contribuição, para o empregado doméstico; (Incluído pela Lei nº 

12.873, de 2013) (Vigência) 

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, apurados 

em um período não superior a 15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, facultativo e 

desempregado; e (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) 

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 

2013) (Vigência) 

§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda judicial para 

fins de adoção.(Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) 

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B, está 

condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, sob 

pena de suspensão do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) 

A partir da inclusão do art. 71-B na Lei nº 8.213, de 1991, pela Lei nº 12.873/2013, é 

garantido ao cônjuge ou companheiro (a) sobrevivente, o recebimento do salário-maternidade, 

no caso de falecimento do segurado titular originário do benefício. O benefício será devido 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127982/lbps-lei-n-8-213-de-24-de-julho-de-1991#art-71B
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28000533/artigo-71b-da-lei-n-8213-de-24-de-julho-de-1991
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035429/lei-de-benef%C3%ADcios-da-previd%C3%AAncia-social-lei-8213-91
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112009646/lei-12873-13
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para requerimento com fato gerador (nascimento, adoção e guarda para fins de adoção) 

ocorrido a partir de 23/01/2014. 

Para que o titular substituto (pessoa que possuir o direito ao salário-maternidade, quando o 

titular originário falecer), tenha direito ao benefício, é imprescindível que o titular originário 

tenha cumprido todos os requisitos para a sua concessão, mesmo que não o tenha requerido. 

O reconhecimento de direito do requerente estará condicionado, ainda, ao preenchimento dos 

requisitos (qualidade de segurado e carência quando for o caso) tanto pelo titular originário 

quanto pelo titular sobrevivente. O titular substituto deverá comprovar, em razão das próprias 

contribuições e/ou vínculos, a qualidade de segurado da Previdência Social e, se for o caso, a 

carência, na data do fato gerador (nascimento, adoção e guarda para fins de adoção). 

Requerimento Será devida a concessão do benefício diretamente nas Agências da 

Previdência Social, independentemente da forma de filiação do titular originário ou titular 

sobrevivente. No caso do óbito do segurado ocorrer na data do fato gerador, o titular 

substituto do benefício terá direito ao salário-maternidade pelo prazo de 120 dias, desde que 

requerido o benefício até o término do prazo no qual seria fixada a data de cessação do 

benefício originário. 

Na hipótese do segurado haver falecido durante o recebimento do salário-maternidade, o 

titular substituto receberá o valor correspondente ao período restante entre a data do óbito e a 

data da cessação prevista para o benefício, desde que seja apresentado antes do término desse 

prazo. Se o requerimento for apresentado após esse prazo, o benefício será indeferido. 

O Juizado Especial da Fazenda Pública de Pelotas/RS concedeu a um pai o afastamento de 

suas atividades pelo período de 120 dias e o benefício do salário-maternidade. Isso porque, 

conforme narra o autor, sua esposa faleceu logo após o parto da quarta filha. 

O homem sustentou a impossibilidade de exercer atividade laborativa tendo em razão de 

possuir alguém para cuidar da filha recém-nascida e de seus outros três filhos menores de 

idade. 

Ao deferir a tutela antecipada, o juiz de Direito Bento Fernandes de Barros Júnior ponderou 

que há previsão expressa da concessão do benefício ao cônjuge sobrevivente e, ainda, a CF 

assegura proteção integral à criança e ao adolescente. 

 

“Resta evidente, no caso em tela, que mais do que reconhecer o direito do autor, o bem maior 

a ser tutelado é o direito do infante ao convívio e de ter atendidas suas necessidades 

básicas.” 

Ressaltou ainda que a Constituição assegura proteção integral à criança e ao adolescente. 

Restando, dessa forma, evidente que mais do que reconhecer o direito do autor, o bem maior a 

ser tutelado é o direito do infante ao convívio e de ter atendidas suas necessidades básicas, 

concluiu. 

 

http://www.migalhas.com.br/arquivos/2014/10/art20141028-02.pdf
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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Determinou, portanto, que a empresa em que o pai trabalha conceda afastamento de suas 

atividades pelo período de 120 dias e o benefício do Salário-Maternidade, bem como o 

encaminhamento do autor ao Setor de Biometria da Prefeitura Municipal de Pelotas/RS para 

que lhe seja concedido mais 60 dias do Salário-Maternidade, caso seja necessário. 

 Com efeito, os artigos 71-A, 71-B e 71-C, da Lei 8.213/91 assim preveem: Art. 

71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial 

para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e 

vinte) dias. (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013) § 1o O salário-maternidade de que 

trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 

12.873, de 2013) § 2o Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o 

disposto no art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um segurado, 

decorrente do mesmo processo de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros 

estejam submetidos a Regime Próprio de Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 

2013) Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao 

recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo 

restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de 

segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas 

aplicáveis ao salário-maternidade. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) (grifei) § 

1o O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o último dia do 

prazo previsto para o término do salário-maternidade originário. (Incluído pela Lei nº 12.873, 

de 2013) (Vigência) § 2o O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela 

Previdência Social durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do 

salário-maternidade originário e será calculado sobre: (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

(Vigência) I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso; (Incluído pela 

Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) II - o último salário de contribuição, para o empregado 

doméstico; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) III - 1/12 (um doze avos) da 

soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, apurados em um período não superior a 

15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, facultativo e desempregado; e (Incluído 

pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) IV - o valor do salário mínimo, para o segurado 

especial. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) § 3o Aplica-se o disposto neste 

artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção.(Incluído pela Lei 

nº 12.873, de 2013) (Vigência) Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o 

previsto no art. 71-B, está condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da 
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atividade desempenhada, sob pena de suspensão do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 

2013) (Vigência). 

 

Portanto, há previsão expressa da concessão do benefício ao cônjuge 

sobrevivente. Além disso, a Constituição assegura proteção integral à criança e ao 

adolescente. O art. 227 da CF assim dispõe: 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. Resta evidente, no caso em tela, 

que mais do que reconhecer o direito do autor, o bem maior a ser tutelado é o direito do 

infante ao convívio e de ter atendidas suas necessidades básicas. 

 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

Brasília, 05 de fevereiro de 2015. 

_________________________________ 

Deputado Cleber Verde 

PRB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO  

BRASIL 1988 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 219/2015 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
................................................................................................................................. .................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 
........................................................................................................................................................... .......................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Do Auxílio-Natalidade 
 

Art. 196. O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo de nascimento de 

filho, em quantia equivalente ao menor vencimento do serviço público, inclusive no caso de 

natimorto.  

§ 1º Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% (cinqüenta por 

cento), por nascituro.  

§ 2º O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, quando a 

parturiente não for servidora.  

 

Seção III 

Do Salário-Família 
 

Art. 197. O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao inativo, por 

dependente econômico.  

Parágrafo único. Consideram-se dependentes econômicos para efeito de percepção 

do salário-família:  

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) 

anos de idade ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de qualquer idade;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver na 

companhia e às expensas do servidor, ou do inativo;  

III - a mãe e o pai sem economia própria.  
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Subseção VII 

Do Salário-Maternidade 
 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a 

data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.710, de 5/8/2003) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

 

Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver 

guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 

120 (cento e vinte) dias. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela 

Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, 

transformado em parágrafo primeiro e com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto 

no art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente do 

mesmo processo de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros estejam 

submetidos a Regime Próprio de Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, 

de 24/10/2013) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=453383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao 

recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo 

restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de 

segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas 

aplicáveis ao salário maternidade.  

§ 1º O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o 

último dia do prazo previsto para o término do salário-maternidade originário.  

§ 2º O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência 

Social durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-

maternidade originário e será calculado sobre:  

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso;  

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico;  

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, 

apurados em um período não superior a 15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, 

facultativo e desempregado; e  

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda 

judicial para fins de adoção (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada 

no DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B, 

está condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, sob 

pena de suspensão do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, 

publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa 

consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada 

gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição 

Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e 

demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos 

pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência 

Social. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do 

microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, será pago diretamente pela Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.710, de 5/8/2003, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................... ................ 

 

LEI Nº 12.873, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Autoriza a Companhia Nacional de 

Abastecimento a utilizar o Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, 

instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011, para a contratação de todas as ações 

relacionadas à reforma, modernização, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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ampliação ou construção de unidades 

armazenadoras próprias destinadas às 

atividades de guarda e conservação de 

produtos agropecuários em ambiente natural; 

altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 

1991, e 8.213, de 24 de julho de 1991, o 

Decreto- Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1942 - 

Consolidação das Leis do Trabalho, as Leis nºs 

11.491, de 20 de junho de 2007, e 12.512, de 

14 de outubro de 2011; dispõe sobre os 

contratos de financiamento do Fundo de Terras 

e da Reforma Agrária, de que trata a Lei 

Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 

1998; autoriza a inclusão de despesas 

acessórias relativas à aquisição de imóvel rural 

nos financiamentos de que trata a Lei 

Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 

1998; institui o Programa Nacional de Apoio à 

Captação de Água de Chuva e Outras 

Tecnologias Sociais de Acesso à Água - 

Programa Cisternas; altera a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, o Decreto-Lei nº 167, de 

14 de fevereiro de 1967, as Leis nºs 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 9.718, de 

27 de novembro de 1998, e 12.546, de 14 de 

setembro de 2011; autoriza a União a conceder 

subvenção econômica, referente à safra 

2011/2012, para produtores independentes de 

cana-de-açúcar que desenvolvem suas 

atividades no Estado do Rio de Janeiro; altera 

a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; 

institui o Programa de Fortalecimento das 

Entidades Privadas Filantrópicas e das 

Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na 

Área da Saúde e que Participam de Forma 

Complementar do Sistema Único de Saúde - 

PROSUS; dispõe sobre a utilização pelos 

Estados, Distrito Federal e Municípios dos 

registros de preços realizados pelo Ministério 

da Saúde; autoriza a União, por intermédio do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, a conceder o uso de bens públicos 

imobiliários dominicais, mediante emissão de 

Certificado de Direito de Uso de Bem Público 

Imobiliário - CEDUPI; altera o Decreto- Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941; dispõe sobre as 

dívidas originárias de perdas constatadas nas 

armazenagens de produtos vinculados à 

Política de Garantia de Preços Mínimos - 

PGPM e Estoques Reguladores do Governo 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 219/2015 

Federal, depositados em armazéns de terceiros, 

anteriores a 31 de dezembro de 2011; altera a 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002; autoriza 

o Poder Executivo a declarar estado de 

emergência fitossanitária ou zoossanitária, 

quando for constatada situação epidemiológica 

que indique risco iminente de introdução de 

doença exótica ou praga quarentenária ausente 

no País, ou haja risco de surto ou epidemia de 

doença ou praga já existente; altera a Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996; dispõe 

sobre o repasse pelas entidades privadas 

filantrópicas e entidades sem fins lucrativos às 

suas mantenedoras de recursos financeiros 

recebidos dos entes públicos; altera a Medida 

Provisória nº 2.158- 35, de 24 de agosto de 

2001, as Leis nºs 10.848, de 15 de março de 

2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 

12.096, de 24 de novembro de 2009, 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, 12.087, de 11 de novembro de 2009, e 

10.260, de 12 de julho de 2001; e dá outras 

providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada a 

utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei nº 12.462, 

de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas as ações relacionadas à reforma, 

modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias destinadas às 

atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural.  

 

Art. 2º A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, por conveniência 

administrativa, poderá contratar instituição financeira pública federal, dispensada a licitação, 

para atuar nas ações previstas no art. 1º desta Lei, tais como contratação e fiscalização de 

obras, serviços de consultoria, inclusive outros de natureza técnica, e aquisição de bens e 

equipamentos e também gerir recursos financeiros direcionados pela União para reforma, 

modernização, ampliação e construção de Unidades Armazenadoras Próprias.  

§ 1º A instituição financeira pública federal contratada fica autorizada a utilizar o 

Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de 

agosto de 2011, para a contratação de todas as ações previstas no caput deste artigo.  

§ 2º Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, autorizada a 

promover transferência de recursos financeiros e orçamentários à instituição financeira 

pública federal contratada, nos limites necessários para as ações previstas no caput deste 

artigo.  

§ 3º A remuneração da instituição financeira pública federal contratada fica 

limitada a 7% (sete por cento) sobre o montante dos custos incorridos por essa, os quais 

deverão ser compatíveis com as ações previstas no caput deste artigo.  
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§ 4º A instituição financeira pública federal, na condição de contratada, poderá 

praticar, em nome da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, todos os atos 

necessários à execução dos serviços descritos no art. 1º desta Lei, contemplados no 

instrumento contratual a ser assinado pelas partes.  

§ 5º Observado o disposto neste artigo, a Conab seguirá diretrizes e critérios 

definidos em ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para a 

contratação prevista no caput.  
................................................................................................................................................................ ..................... 

..................................................................................................................................................................................... 
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